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CAMARA MUNICIPAL DE ITURAMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Excelentissimo Senhor 
RENATO JOSÉ DOS REIS 
Presidente da Cârnara Municipal 
ITURAMA! MG 
REF. INDIcAcA0 No CM 38/2019 

Os Vereadores que esta subscrevern, ouvido o Plenário, apresenta a 

Vossa Excelência a presente indicaçào, no sentido de solicitar ao Sr. Prefeito 

Municipal, em vez de cobrar a taxa mensalmente dos vendedores ambulantes e 

feirantes que reside em Iturarna-MG, passar a cobrar estas devidas taxas 

anualmente, para ajudar e incentivar o trabaiho dos vendedores. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicacão se faz necessário, pois muitos cornerciantes, 

estão solicitando a forrna de pagamento corno descreve acima. 

Iturarna/MG, 18 de Fevereiro de 2019. 
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